
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

FUNDAÇÃO CULTURAL CIDADE DE ARACAJU – FUNCAJU
Avenida Professor José Freitas de Andrade, n.º 3455, Coroa do Meio, Aracaju/SE, CEP: 49.035-680

Telefone: (79) 3179-3690 – e-mail: funcaju@aracaju.se.gov.br

PORTARIA N.º 95/2024

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

O  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO  CULTURAL  CIDADE  DE  ARACAJU  –

FUNCAJU, no uso de suas atribuições legais, com base no  art. 13,  I e IV, da Lei Municipal n.º

4.373, de 02 de maio de 2013, resolve:

Art. 1.º - Fica cedido, em regime de comodato, o espaço de 2 (duas) salas, que ficam em frente ao

camarim, no mesmo piso da Sala de Cinema Walmir Almeida, que são localizadas no primeiro piso

do prédio do Centro Cultural, localizado na Praça General Valadão, bairro Centro, no município de

Aracaju/SE,  para  uso  exclusivo  pelas  atividades  vinculadas  ao  projeto  Adequação  da  Sala  de

Cinema Walmir Almeida, contemplado no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 011/2023

- CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

Art. 2.º - O prazo de cessão é estabelecido até o encerramento das atividades do referido projeto,

previsto para 12 meses, conforme TERMO DE COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL N.º 201/2024. 

Art. 3.º - O(a) responsável pelo projeto deverá zelar pela conservação do espaço e devolvê-lo nas

mesmas condições de uso em que foi recebido, salvo o desgaste natural decorrente do uso regular.

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 5.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se,

Dê-se ciência,

Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Fundação Cultural Cidade de Aracaju – FUNCAJU, em Aracaju,

30 de dezembro de 2024.

IRINEU SILVA FONTES JÚNIOR

Presidente da FUNCAJU/PMA
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